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Licitacao Lafaiete <licita.lafaiete@gmail.com>

Recurso Administrativo TP 005/2020 

Jordänia Amaral - MCR <engenharia@mcrbh.com.br> 24 de novembro de 2020 14:10
Para: Licitacao Lafaiete <licita.lafaiete@gmail.com>
Cc: Paulo Monteiro - MCR <gestaoadm@mcrbh.com.br>, migueldiretoria@mcrbh.com.br

Prezados,

Boa tarde!

 

Segue anexo contrarrazões ao recurso.

Para quaisquer dúvidas, estarei à disposição.

 

Atenciosamente,

 

 

 

De: Licitacao Lafaiete [mailto:licita.lafaiete@gmail.com]  
Enviada em: quinta-feira, 19 de novembro de 2020 09:10 
Para: Jordänia Amaral - MCR; João Renato; Marsou Engenharia 
Assunto: Recurso Administrativo TP 005/2020

 

Prezados, bom dia!

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Dr. Rafael Rezende Castro Alves Barbosa 

ADVOGADO 

 

Ilmo Sr.  Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitação da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Lafaiete/MG 
 
 

 
 Processo licitatório 082/2020  
Tomada de preços 05/2020 
Contrarrazões ao Recurso apresentado por CONSTRUTORA GOMES 
PIMENTEL LTDA 
 
 
 

MINAS CONSTRUÇÕES E RESTAURAÇÕES EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no, CNPJ sob o n.º 05.047.662/0001-
30, com sede na rua Atobás, n.º 157, Bairro /Alípio de Melo, CEP: 30830-650, 
Belo Horizonte/MG, aqui-representado por seu sócio Miguel Assad Neto, 
brasileiro, separado judicialmente, portador da CI n.º MG-1.475.448 SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o n.º 328.213.016-34, bem como por seu procurador 
devidamente nomeado, vem, mui respeitosamente, apresentar a presente 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA 
CONSTRUTORA GOMES PIMENTEL LTDA, conforme prevê o edital, 
pelos fatos e fundamentos que seguem. 

 
1 – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Conforme prevê o edital, encerrada a fase de habilitação ou 

julgamento das propostas, será concedido as partes o prazo de cindo dias para 
apresentar recurso, e prazo igual para os interessados contrarrazoar, com 
contagem iniciando no dia seguinte ao término do prazo para recurso. 

 
Neste sentido, a parte foi intimada da interposição do recurso na sexta-

feira dia 19/11/2020, iniciando no dia seguinte o prazo para apresentar a 
presente contrarrazões, ou seja, 20/11/2019, sexta-feira, e tendo como marco 
final o dia 26/11/2019, quinta-feira, ficando evidente assim a tempestividade das 
contrarrazões. 
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2 – OS FATOS 
 
As empresas recorrente e recorrida, juntamente com a empresa 

MARSOU ENGENHARIA EIRELI, todas anteriormente habilitadas, foram, no 
dia 11/11/2020 desabilitadas, pela CPL em decorrência da reprovação das 
propostas técnicas das empresas, em virtude da Nota 0(zero) para a avaliação 
dos profissionais das equipes técnicas das empresas. 

 
Vale frisar que, na oportunidade, a empresa recorrente sequer compareceu 

na data da audiência, não se manifestando sobre a vontade de recurso. 
 
Contudo, como veremos a seguir, o recurso apresentado não deve ser 

acolhido, mantendo assim a decisão de inabilitar a empresa recorrente, por não 
cumprir as exigências postas no edital e, consequentemente, inapta a continuar o 
processo licitatório.  

 
3 – DOS FUNDAMENTOS 
 
Segundo o exposto na ata, bem como no recurso apresentado, a empresa 

recorrente foi inabilitada por ter sido reprovada em sua nota técnica, 
notadamente em virtude da nota 0 (zero) para a avaliação dos profissionais das 
equipes técnicas da empresa, nos termos do item 8.3, último parágrafo do Edital 

 
 
Ora, conforme bem dito na ata de desabilitação, a empresa recorrente, de 

fato, não atendeu as exigências feitas no edital, razão pela qual a declaração de 
inabilidade é sem dúvida a única decisão que a Comissão poderia e deveria dar. 

 
Assim, rebateremos os itens do recurso. 
 
3.1. – RECURSO INTERPOSTO PELA RECORRENTE 
 
A recorrente alega em suas razões recursais, que as Certidões de Acervo 

Técnico não apresentadas, documentos estes que justificam a possível 
inabilitação, eram desnecessários, já que o fato da função de arquiteto ou 
engenheiro, por si só já demonstram sua capacidade técnica, além do mais 
refutam que tais profissionais não são responsáveis pela execução da obra, mas 
tão somente pela direção, fiscalização e orientação. 
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Acontece que o edital é claro e evidente, não tendo nenhuma razão a 
empresa recorrente. Os documentos são necessários, e a avaliação em sua 
plenitude deve ser acatada pela recorrente. Sua inabilitação foi seguramente a 
mais correta entre as 3 inabilitadas, e mesmo assim, foi a única que apresentou 
recurso, data venia, totalmente sem razão. 

 
A parte recorrente busca a todo momento, justificar sua inabilitação nas 

contas da União e no princípio do melhor preço do certame, já que 
possivelmente acredita-se ter o melhor preço, mas razão não existe. 

 
A CPL foi clara e objetiva em seus argumentos, inabilitando as empresas 

de forma correta, já que todas mantiveram a nota 0(zero) para a avaliação dos 
profissionais das equipes técnicas da empresa. 

 
Vale frisar que questionar a forma de com que o Edital dispõe suas 

exigências é querer basicamente alterar as regras do jogo, até porque o Edital é 
quem faz lei entre as partes. 

 
Neste sentido, há que se ressaltar que se a parte recorrente for habilitada 

pelos argumentos interpostos, todas as outras, inclusive a MINAS 
CONTRAÇÕES E RESTAURAÇÕES também deve ser habilitada, já que os 
argumentos que levaram a inabilitação de uma, é o mesmo de todas. 

 
É certo que a comissão seguiu fielmente o que manda o Edital, 

inabilitando as empresas que não mantiveram bons resultados na avaliação 
técnica da CPL, já que não comprovaram com documentos, o merecimento de 
uma nota técnica superior, causando assim, a inabilitação de todas elas. 

 
Sendo assim, por não cumprir fielmente o edital, em sua forma e no 

tempo, requer a Manutenção da decisão para inabilitar a empresa recorrente. 
 
3 – DOS REQUERIMENTOS E DOS PEDIDOS 
 
Por todo exposto requer a empresa recorrida: 
 
A) Seja recebida e analisada a presente contrarrazão de recurso; 
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B) Seja a empresa recorrente mantida como INABILITADA do presente 
processo licitatório, já que não cumpriram com o Edital, dando prosseguimento 
ao feito. 

 
Nestes termos, 
respeitosamente, 
Pede e espera deferimento. 
 
Belo Horizonte, 24 de novembro de 2020. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
MINAS CONSTRUÇÕES E RESTAURAÇÕES EIRELI – ME 

CNPJ:  05.047.662/0001-30 
 

MIGUEL ASSAD 
NETO:3282130
1634

Assinado de forma digital 
por MIGUEL ASSAD 
NETO:32821301634 
Dados: 2020.11.24 
13:08:44 -03'00'
































